
RESOLUÇÃO 17 /S7NQ

lÁagnJ.^-ieodo

CONSIVERANVO, ainda, aí, p/iopoí>taA ap/iovadaò em p£enãfiio,

RESOLVE:

SALA VAS SESSÕES, 1987

LAPJ- ABI-ZAIP

UIFES - R-82

APROVAR 0 REGIMENTO INTERNO PO EGRÉGIO CONSELHO PE 
E PESQUISA VA UNIVEPSIVAVE FEVEPAL PO ESPÍRITO SANTO, QUE 
FAZENVO PARTE INTEGRANTE VA PRESENTE RESOLUÇÃO.

ENSINO
FICA

O CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA VA UN1VERSIVAVE FEVEPAL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uóo de áuoí atni.buiçõu íegooiò e ,
tendo em vt!>ta o qu.e eon&ta do PfioeeiAO nQ 3.606/86-15 - Conc&t>ãn 
Eipeeiai. do Egrégio ConieZho de Eniino e Peéqut&a;

JOSE ANTONTO S.
PRES1PÉNTE

CONSIVEPANVO a PoKtaAta nQ 180 de 30.04.86,
Reitor; e
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Mariana
Riscado

Mariana
Texto digitado
REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 09/2008 - CEPE



ESPÍRITOU NIVERSIDADE DO SANTOFEDERAL

REGIMENTO INTERNO 00

CONSELHO OE ENSINO E PESQUISA

VÁtõtáa., 1987

JF-ES . R.B2

Mariana
Riscado



T N P 1 C E

título PA NATUREZA E CONSTITUIÇÃO 01I

I

PAS COMISSÕES TÉCNICASTÍTULO III 03

TÍTULO

LUFES - R-82

Paz Sezzõez .................
Po Expediente ....... 
Pa. Ondem do PZa........
Poz Pebatez ......... 
Paz Queziõez de Ondem 
Paz Votaçõez ........

Paz Pizpozlçoez GezcaJcz .....
Paz P.czpozlç.õez Txanzttõsccaz

02
02
03
03

05
05
07
07
10
11
11

13
13
13

V
CapZtuto
CapciuZo II

TÍTULO II
CapZtuLo
CapZ-tato II
Capziu/.o III

TÍTULO IU
CapZtuZo

PA COfÁTETÍNCLA.......................................................
Po ConzeZho ....................
Po PíteAÍdente...................................
Po Sztofi de Apodo Adirdndztnjaddyjo

Ca-pltLid.0

PO EUNCLONA1ÁENTO PAS SESSÕES PLENÁRIAS
I

CapZtudo 11
Capcdudo III
Capitado IV

V
Capctato VI

PAS P1SP0S1ÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
I

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Mariana
Riscado



TÍTULO I

AubAtátuto

e

-tótuZzviezi

JF:E3 . R-8S

A-tí. 59 - Excetuado a 0 ReÃton. e 0 Více-Re-iton., nenhum membao 
ConAefLho de EnA-ino e PeòquiAa podeaã ^aze/i pa/ite de outao Õagão cotegtado 
admdnÓAtnação AupeAáoK da UFES.

ad-
que 

extenAão

do
da

Con~
ma-

A/tZ. 19 - 0 ConAetho de EnA-ino e PeAquÓAa (CEPq) e 0 ongão da 
m-inx-Atnação Aupenáon. da Un-iveu-idade FedenaJL do EApxaÁto Santo (UFES) 
centnatáza oa at-ivÁdadeA de Aupe/tv-cAão do enA-ino, da peAqudAa e da 
un-iveaAiXÕaia, tendo ^unçõe-A deíÁbenativaA e conAutXXvaA.

Aat. 29 - 0 ConAetho de EnA-ino e PeAquÍAa, cuja compoA-ição é a de- 
{■Xn-ida peto EAtatuto da UFES, Ae/tã paeA-id-ido peio Re-iton. ou a eu 
-Lega-Í.

con-
neun-ião

ou ^aita do Re-iton. e§ 79 - No A coaoa de impedimento ou ^aíta do ReiXon. e V-ice-ReiXoa, 
A-imu-CXaneamente, apiáca-Ae 0 dÕApoAto no antigo 31 do EAtatuto da UFES.

§ 29 - Noa coaoa de impedimento ou ^aiXa do PneA-idente deAte 
Aetho, duaante a AeóAão, aAAuriú/iã a paeAÁdêneta 0 docente matA anttgo no 
gÁAteaio AupeaÁoa da UFES, membro do eotegtado e paeAente ã AeAAão.

f<atx 39 - A dunação do A rnandatoA do A aepaeAentanteA doeenteA 
dtAeenteA no CEPq e da defitntda peío EAtatuto da UFES:

Poaãgaa^o dnceo - Paaa efeito da vtgêneta do mandato de novo 
Aethetno, Aeaã eonAÁdeoada, como a de Aeu tnaeto, a data da patmeÁaa 
ptestãnáa dmedtatamente AubAeqdente ao teamtno do mandato do coizAetheÁao AubA- 
ttíuado.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Aat. 4Ç - Oa membaoA AupíenteA AubAtttuÁaão oa membaoA 
Ci7i coao de -impedimento ou vaga.

§ 1Ç - No coao de vaga, 0 Auplente tenmtnaaã 0 mandato do tdtutaa, 
fiazendo-Ae eíeição paaa eAeotha de novo Auptente; Ae a vaga {,0a de AupZente, 
paocedea-Ae-ã a nova eLetção, e 0 eJLeÁto tefwi-inanã 0 mandato do Aupíente^ .

§ 29 - No coao de vaga dupía da aepaetentação docente, 0 Centao 
pftocedeaã etedção pana titutan. e Aupíente, que exencedão novo mandato.

VA NATUREZA E CONSTITUIÇÃO

Mariana
Riscado



VA COMPETÊNCIA

CAPITULO 1

paA.ec.eA.

admió-

na

Zec-

Aeguiamentoò

.2JFI E3 . R-82

de
Õ/L-

da 
da

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/lí. 69 - Compete ao Con4eZho de En&ino e Pe^quéia, aZem deu oíaá- 
buiçãeA expiiaiJadaA no Eòtatato da UFES:

I - apAovaA. 04 Piano á de Atividades VepaAtameritais, apõ& 
da CPPV;

II - apAecioA. o4 ^eZzLÍÕ/iZo4 anuais doò cuasoa de pÕÁ-gAaduação 
UFES, apÕó paA.ec.eA. da CârnaAa de Pesquisa e PÕò-GAaduação 
SR.PPG;

III - pAonuneiaA.-.t>e &obA.e a abeAiauia de coneuASo pã.bJLic.0 pana < 
4ão de p'i0($e440A.e4;

IV - apnovaA. e/ou modificaA o-i AegimentoA inteAnoò deu Cômevuu 
Graduação, de Pe^quiáa e Põó-GAaduaqão, de Ex^tenóão, ou. de 
gão equÃ.vai.ente&, apõ-6 pa/ceceA. da Ae^peetiva Sab-PeiXaAia;

V - eiegeA, em vo-tação òeeA.eta, deyutae oi doeentei em exeAdJccio 
UFES, oó membAa^ que tomaAão paAZe no Comeiho de CuAadoAeA, 
con^oAme pA.ev-ct>io no E^dxutato da UFES;

VI - indiejaA. e apiovoA. oa membAOi de aooa comiò-óõe^ técnica^;
VIII- pAopoA. e apiovaA. a cAÁação e/ou. modificação ncu comi&éõeó 

nicaó deéte Con&eiho;
VIII - apiovaA. e/ou. modificaA. 04 Aegimenioò inieA.no4 ou.

doi cua^oò AeguÍaA.eé de loÕi-gAaduação da UFES;
IX - cAiaA caAioi de pãt>-gAaduação "iato-òen&u", poA pAopoóia da 

Sab-PeiioAia de PeAqaiAa e Põò-GAaduação, ouvindo-òe o Conóeiho 
UniveuitÕAio quanto aoó aspecto & eòtAãtamente iegaãó e oaça- 
mentÓAioò.

VO CONSELHO

TITULO II
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CAPÍTULO II

píenã-

capítulo III
PO SETOR PE APOIO APMINISTRATIVO

TÍTULO III
PAS COMISStiES TÉCNICAS

Alt. 10 - Haveiã no CEPq aó óeguinteó Comióóõeó Tecníc/tó penmanen-
teó:

UIFE3 - R-82 .3

ARZ; i°. - 0 Conóetho de Enóino e Peóq&cóa óenã óecaetaaiado 
óetod competente do Pepa/itamento de AdmúvLótnação doó Õagãoó Cotegiadoó 
aioaeó (PAOCS).

Aftt. 99 - Aó competênciaó do ne^eaido PAOCS, no que óe ae^eae 
eóte Conóetho de Enóino e Peóquióa, óão cu de^inidaó no Regimento Inteano 
Reitoata.

peto
Supe-

a

a óeaem apaeciadoó,ã

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Aat. 1°. - Ao Paeóidente do CEPq, óem pnejaLzo do qu.e dtópõe o Ez>ta.- 
tuto da. UFES, compete:

I - dtótnibaijt oó pnace^óoó e out/ioó matenÂjottó 
devida, comtóóão técnica;

II - apftovaJi a pauta doó pnoceóóoó a óejtem ap/ieciadoó;
III - convocai o CEPq pajta aó óeóóõzó;

11/ P^-^óidi/i aó óeóóõeó e oó taabafJwó do CEPq;
V - óotijcitaa in^olmaç.õeó pana eóctoiecea, dtaimiA. dúvidaó ou ^oJi- 

necei. óabóldioó, com aetação aoó pioceóóoó em jutgamento;
VI - dejcidin. óobae aó qaeótõeó de oadem óapeitoi. óuigidaó em 

aio;
VII - cumpoia. e ^azea cumpliA. aó decióõeó do Conóetho.

PO PRESIPENTE
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comtaão

man-

eó-

nai

peó-

c)

deóZgnado

vez ei
poA fflêi,

.4UIFE3 . R-82

d)
e) 

á)

CO-

eó-mtaão, o 
pecZ^tco.

§ 2Ç - 0 Retaton., tanto na Comtaão quanto ^ono. deta, podenõ. batxan. 
p^ioceóioi em dtítgencta, iempne que ^on. neceaãnto.

A^t. 16 - Ai Comíiiõei n.euntn.-ie-ão ondtnaAtamente 2 (doai} 
ou, extnoLonjJÂmntamente, ienip/ie que ie ^tzen. neeeiiõ/Lto.

Atí. 15 - A matenta envtada ãi Comtaõei tenã um Retaton., 
peto Pn.eitdente da comtaão.

§ 1Ç - Quando o aaunto, pon. iua natun.eza, não extgtn. exame de 
Pn.eitdente do Conietho podenã. deitgnan., em ptenãnto, um Retaton.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

dtntgtn. e iupen.vtitonan. oi t/tabathoi iubmettioi ã Comtaão; 
deita nan. o Retaton. pana. cada pnoceao, iem exctuião de iua 
ioa;
iottcttan. eitudoi de aaeaonjja, pan.ecen.ei técnéaoi ou tn^onmaçõ- 
ei a out/ULi anídadei untven.f>ttãntai;
batxan. pnocenoi em dtttgencta;
pn.eitdtn. ai n.eunéõei da Comtaão;
]ytattcan. todoi oi demaci atoi nejcenãntoi à ongantzação e ao bom 
andamento doi tnabathoi na Comtiião.

a) Comtaão de PotXttca Docente;
b) Comtaão de Emtno de Gnaduação, e Extemão;
c) Comtaão de Puqutia e PÕi~Gnaduaçã.o.

Ánt. 11 - Cada comtaão tenntca penmanente ienã conitttuZda pon. 1/3 
(ur,i tenço} doi membnai tttutan.ei do CEPq, exctutdoi deite cômputo o Retton., o 
Utce-Retton. e oi Sub-Retton.ei.

Pan.ágna.^0 Gntco - Cada cometlietno iÕ pode tntegnaA. uma 
técntca penmanente de cada vez.

Ant. 12 - Oi membnoi dai comtaõa técntcai penmanentei tenão 
dato de 1 (uni) ano, penméttda a aecondução.

Afit. 13 - Cada Comtaão tenã um Pn.eiidente e um Vtee-Pn.eiidente, 
cothtdoi petoi iem pnÕpntoi miembn.oi.

Panôgna^o tintco - 0 Vtce-Pn.eitd.ente iabitttutnã. o pn.eitdente 
^otttai ou tmpedtnentoi deite.

fvnt. 14 - Ao Paeitiente de Comtaão cabenã:
a)
b)

Mariana
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ESPÍRITO SANTO

a£c-

00 FUNCIONAMENTO VAS SESSÕES PLENÁRIAS

CAPÍTULO l

VAS SESSíJES

do

.5UIFES - R-82

A-tí. 79 - Quando lioaven. necaé4-idade., o PAezZdenZe. do CEPq 
pnopon a caiação de Comiiiõei Eipeciaii, conititux.dai de no máximo 7 
membnoi cada uma, 
aio namento.

Cometho
exame

pnazo
a 

ditigên-

podena 
(iete] 

com fainatidade eipecZ^ica e pnazo detenminado pana i eu £un-

Ant. lo — 0 panecen do Retaton ienã apneciado peia Comiiião, que - 
podenã aceitã-to, necmá-to ou modi^icã-io, pnevatecendo o Panecen. da Comiiião 
pana efeito de apneeiação peio pLenãnio do CEPq.

Panágna^o Único - Ai Comiiiõei Teenicai penmanentei te)ão um 
máximo de 20 {vinte} diai áteii pana emitin ieu panecen conctuiivo iobne 
matenia que tbe ^oi enviada, exctuído deite pnazo o tempo ievado nai 
ciai.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

ai ondinãniai e ai extnaondi.nániai; 
ai ioienei e ai eipeeiaii.

§ 19 - Atém deaai, o CEPq n.eunin~ie-á em conjunto com o 
Univeu-itánio, pon. convocação do Pneiidente, iempne que a matenia em 
aiiim o exigia, con^onme diipoito no Eitatuto da UFES.

§ 29 - Nai ieiiõei conjuntai, aptican-ie-ã o Regimento 1nten.no 
Cometlio Univemitãnio.

Ant. 20 - Ai ieaõei do Cometlio de Eniino e Peiquiia ienão;
a) PnÁvativai:
b) Púbticai :

TÍTULO IV

§19-0 companecimento ãi neuniãei pne^ene a quatquen. outna 
vidade na Univemidade.

§ 29 - Pendenã ieu mandato na Comiiião o Comeíhein.0 que, iem jui- 
ti^icativa, ^attan. a 3 (tn.êi) neunioei comecutiuai.

Ant. 11 - Ai detibenaçõei dai Comiaõei Tecnicai ienão tomadai com 
a pneiença da maionia abiotuta de iem membnoi.

1nten.no
Mariana
Riscado



çaAa

vo-

a

JFFES - R-82 .6

po-
■óeó-

de 
maionla 

no

tiva, a.

ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL DO

A/lí. 25-0 compatecxmenío aa Aeé^õeó e. obAtgatÕAZo, e p^e^e/ie 
quaZqueA. ouíAa aZcvZdade na UnZveXAZdade.

§ 1Ç - 0 ConAeZheiAo que., poA motivo AupeaZoA, não pudea compaxeceA 
a quaZqueA AeAAÕo, deveAÃ comunZcaA eAAa impoAAZbiZZdade ao VAOCS, com a ne- 
ceAAÕAia antecedência, a £im de que. Ae pAoceda a convocação de Aeu AupZente.

§ 2? - PeAdenã Aeu mandato o ConAeZheiAo que ^aZtaA, Aem juAtifaica- 
3 (íaêó) AeAAÕeA comecutivoA.

Ant. 26 - Sempxe que Ae ^ZzeA neceAAÕAlo, o PAeAZdente, poA ZnZcZa- 
tiva eApontãnea, ou a AequeAimento de peZo menoA 5 (cZnco) ConAeZheZAoA, 
dexã convZdaA peAAoaA da UnZveAiZdade ou ^oAa deZa, paAa paAticZpaA daA 
AoeA ou de paAte deZaA, a em diAeito a voto.

Afit. 27 - Aa ataA daA AeAAÕeA do CEPq Aexão AubmeZZdaA ã apAovação 
na AeAAao oAdZnãxZa Aeguinte, Ao Aendo vÕZZdaA apÕA apAovação peZo pZenãxio.

Ant. 21-0 CEPq AeuniA-Ae-ã oAdZnaAZamente peZo menoA 2 (duaA) ve- 
zeA poA meA e, eAtAaxjAdZnaAZamente, AempAe que convocado peZo Aeu PAeAZdente. 

ou a AequeAZmento da maZoAZa de AeuA membAOA, com ZndZcação do motivo.

AAt. 22-0 CEPq ^uncZjonaAa com a pAeAença da maZoAia abAoZuta 
AeuA membAOA, e a apAovação ou AejeZção daA mateAiaA AeAa f^eZta poA 
AZmpZeA do a pAeAenteA, AeAAaZvadoA oa coaoa de quoAum eApecZaZ, expAeAAoA 
EAtatato da UFES ou pAevZAtoA neAte Regimento.

PaAagAa^o finZco - Aa AeAAÕeA púbZZcaA podeAão aca convocadaA 
quaZqueA dia e hoAÕAio, e AeaZZzaA-Ae-ão com quaZqueA nãmeAo.

AaZ. 23 - Aa acaaoza oAdZnÕAiaA AeAão deAtinadoA ã diAcuAAão e 
Zação do A aAAuntoA pendenteA da deciAão do ConAeZho; oa extAaoAdZnÕAiaA, 
quando convocadaA, deveÁão ateA-Ae a um objetivo expAeAAamente conAZgnado.

AaZ. 24 - Aa AeAAÕeA pZznãAiaA pAivativaA do CEPq, ZnZcZadaA no ho- 
AÕaZo pAeviamente deteAminado, teXão a duAação de ate 3 (tAeA) hoAaA, podendo 
aca pAoAAogadaA poA maiA 1 (uma) hoAa, poA pAopoAta do PAeAZdente ou de quaZ
queA ConAeZIieiAo, Ae apAovada poA maZoAZa do A membAOA pAeAenteA.

PaAagAa^o UnZco - Se ate 15 (quinze) mZnutoA apÕA o IioaõaZo pAeviA- 
to paAa o ZnZcZjo da AeAAÕo não houveA nãmeAo ZegaZ, o PAeAZdente decZaAaAa 
enceAAado o AegiAtAo de paeAençaA, deteAmZnando a ZavAatuAa do teAmo AeApec- 
tivo.

Mariana
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CAPÍTULO II

CAPÍTULO ITT

Art.

to A.

.7UFES . R-82

ParágAa6o OnZco - A c/iZté/iZo do co£zgiado, poderão Aer adiadoA 
diAcuAAão e a aprovação da ata.

Art. 2& - Cada membro do CEPq perceberá uma grati.6icação por AeAAão 
a que comparecer, obedecida a tegiAiação em vigor.

Co ir
em pri.-

Art. 
dz i.nAcri.ção, o 
minutoA.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

Art. 29 - ApÕA a teitura z aprovação da Ata da AeAAão anterior,paA- 
Aar-AZ-ã ã ieituAa do Expediente.

30 - Será concedida a paiavra a quaiquer ConAei.h.zÍAo, na ordem 
ouat não poderá ^atar, nzóta ocaAião, por maiA de 5 (cinco)

31 - Anunciada a Ordem do Via, o PA.zAid.zntz AubmztzAã ao 
AZÀão oA aAAuntoA na AzqU.zn.cia zi>tabzLzcida em pauta, dando a paíavaa, 
mzÍA.o Zugar, ao a aza pzctivoA PeiatorzA.

Art. 32 - A AzqU.zn.cia eAtabei.eai.da em pauta para oa azóaõza do CEPq 
poderá aza. atterada:

a) em coao dz pA.z6er.zn.cia;
b) em caAo dz ur.gzn.cia;
c) em coao dz adiamento do aAAunto.

Art. 33 - Poderá Aer. concedida prz6er.zn.cia para dÕAcuAAão z votação 
dz quaiquer. aAAunto conAtantz da pauta, az 6°*- apA.eAzntado pedido ZAcAito por. 
quai-quea. ConAeiJieÍA.o, z apÓA aprovação peio ptznárijo.

Parágra6o tíniao - Oa rzcuAAOA terão prz6erzncia Aobre outroA aAAun-

VA ORPEM VC VIA

V0 EXPEDIENTE

Mariana
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§ 7<? - A uagencia só senã concedida peto voto da maionia dos pae-
4ente4.

.SJFIE3 - R-82

quziZqueA.
^e4-

e 
pao posta 

eonsethei-

UNIVERSIDADE FEDERAL DO

fvit. 34 - Podenã sea eoncedida uagencia pana imediata discussão 
votação de quaZçaet assunto que não conste da pauta da sessão, poa 
de. seu Paesidente ou mediante aequeaimento assinado poa 5 (cinco) 
aos.

§ 2? - A uAgêncZa. concedida pena discussão e votação de 
assunto extnapauta da sessão em andamento, dispensa paaecea es coito das 
peciivas Comissões, e devenã seo dado paoeceo onat peio Paesidente da aespec- 
tiva Comissão, ou pon. um dos membaos que esse Paesidente designao no momento, 
podendo o P.etatoa designado pedia o pnazo máximo de 15 (quinze) minitos pana 
estudao o assunto e fonmutaA. paaecea; e44e pnazo não suspende a uagência, mas 
podenã o Consetho piosseguio a Ondem do Via, votiando ã matenia consideA~da - 
uagênte togo que o Petatoa se deciaae habititado a opinao, ou tenha esgotado- 
a pnazo pana seu estudo.

§ 3Ç - 04 PoesidenX.es ou 04 Petatooes de Comissões podenão aequeaea 
uagencia pana imediata di&cuAóão e votação de a>5óunto não ineiaido em pauta, 
submetido o aequenimento à apAovação da maionia doò pae^entu.

knt. 35 - 04 aequenimentoò de uagencia não óo^aem diócuÁòão, poden- 
o autoa do 

encaminhaA
do apenaó encaminhaA-the a votação t (doii) oAadoAeó, a òabeA: 
Aequenimento e o ConóelheiAo que pnimeiAo manifieòtaA de&ejo de 
votação eontnãAia a uAgencia.

Aat. 3ó - Uma vez que a dóòcuAóão da matenia pana a quai. tenha iddo 
concedida a uAgencia evidencie a necessidade de se pAocedeA a atguma diiigên- 
cia, podenã quaíqueA dos conseLheinos pAopoA ao Conse&ho que a uAgência seja 
sustada, o que senã ^eito peio voto da maionia dos pAesentes.

ÁAt. 37 - A mateAia submetida a Aegime de uagencia continuanã nesse 
Aegime ate jjinat deiibenação, saivo se a uAgência tivea sido sustada.

Aaí. 38-0 pedido de vista de um pnocesso senã concedido peio 
PAesidente a todo Conseihecao que o soiicitaA duaante a sessão em que ^oa ti
do peta pnómeina vez o PaaeceA da Comissão, devendo o conseihecao devotvea o 
paocesso, com paaecea, no pnazo máximo de 72 (setenta e duas) hoaas.

Paaãgaafio Único - Não senã concedida vista de {jaocesso submetido ao 
aegime de uagência.

PoesidenX.es
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Aepãdio

o Adem,

CEPqf

atêm

vota-
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AaZ. 39 - Havendo maiA de um pedido de viAta, a conccAAÕo Aeriã dada 
na oAdem em que fai. AzquzAida ã MeAa, obAZAvado o pAjazo pAeviAto no 
anteArioA.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

AaZ. 40-0 pedido de viAta Aoticitado duAante at> AZAAÕeA do ConAe- 
tho dntzAAomperiã a Aua diAeuAAÕo ate nova AeAAÕo.

ÁAt. 41-0 pedido de viAta poderia AeA Aenovado Ae, ao pAjoceAAo, az 
venha fiazeA juntada de novoA documentoA, poA dz^zAimento do PAzAidznte, a pe
dido do intzAZAAado, ou AeAuttante de ditigência detibeAoda peto ConAetho.

riit. 42-0 pedido de adiamento de aAAunto Aeriã perito mediante az- 
quzAimznto JuAti^icado do Aoticitante, e apÕA apAovação peto ptznÕAio, que ZA- 
tabetzceriã o pAazo pana que o pAoczAAo âjatoAnz a pauta.

PariãgAa^o Único - Uma vez apAovado o adiamento, o PAzAidznte inteA- 
AámpzAa a diAeuAAÕo do aAAunto, caoo za ta tenha Aido iniziada.

kAt. 43 - EAgotada a OAdem do Via, paAAaA-Az-ã õa MoçÕza z oa Comu- 
nicaq.õeA do A conAzthziAoA z da pAZAidènzia.

§ 79 - kA Moçõeó, que deverião Aen. ^oAmutadaA poA. zAcAtto, ex.pA.zAAa- 
rião mant^eAtação de A.egoztj'o, congA.atutaçao, voto de touvoA., voto de 
ou voto de peAaA., devendo Aza. AubmetidoA a. apA.zziaq.ao peto fltznÕAto.

§ 29 - Indzpendem dz diAeuAAÕo oa votoA de pzAOA..
§ 39 - No pericodo daA comunicaçõeA, cada conAzthziAu, peta 

poderia ^ataA. poA. ate 5 (cinco) minuto A.

kAt. 44-0 SecAefÕAio tavAuriã todaA oa ataA daA azaaõza do 
fazendo detaA conAtaA.:

a) a natuAeza da azaaoo, dia, hoAa z tocat dz Aua AeattzaçÕo, 
do nome dz quem a pAZAidiu;

b) o nomz doA conAetheiAOA pAZAentzA, bem como o doA que não compa- 
AeceAam, mencionando, a AeApeito deAteA, a ciAcunAtância de ha- 
vzAem ou não JuAti&icado a auAoncia;

c) a diAeuAAÕo poAventuAa havida a pAopÕAito da kta e a Aua 
ção;

d) o expediente;
e) o AeAumo da oAdem do dia, e oa ACAuttadoA daA votaqõeA;
4) na IntegAa, oa dectaAaçõzA de votoA, que devem aza zAcAÁtaA peto 

A eu auto A;
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CAPTTULO 11/

VOS VEBATES

e

pen-

ao onadon.

.10URFES . R-B2

AaZ. 45 - Oi debatei de quatquen matenia submetida ã dettbenação do 
Conietho se iniciam com a apnesentação do Panecen que. iobne eta fanmute o nes- 
pectivo Retaton.

Ant. 46 - A patavna ienã concedida pana a diicuiião do panecen 
sua conctusão, ou pana juitifacativa de emendas, na ondem em que. tiven sido 
pedida.

g) pon extenso, todas as pno postas havidas;
h) ai moções apnes entadas, com oi nesuttados de. suas votações;
Z) o neiumo dai Comunicações.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 47 - Nenhum cometheino, satvo o netaton, podenã usan da pata- 
vna mais de 2 (duas) vezes sobne o assunto em debaie, iendo concedido ao ona
don o pnazo máximo de 10 (dez) minutos pana usan da patavna peta pnimeina vez, 
e 5 (cZnco) minutos peta segunda.

Panãgnafa Onico - Quando a voiação ^on. deidobnada em aniígoi ou i.- 
tem em iepanado, o tempo de intenvenção doi cometheinoi ienã computado pon. 
antigo ou item cotocado em díicuaao.

Ant. 48 - A intennupção do onadon. pon. meio de apaate iõ ienã 
mitida ie ei te ^on. bn.eve, e pneviamente concedido peto onadon..

§19-0 tempo gaito peto apanteante e computado no pnazo concedido

§ 29 - Não ienã peJunitido o aponte:
1 - à patavna do Pneiidente;

11 - quando o aonadon não comentin;
111 - quando o onadon eitiven Levantando uma queitão de ondem.

Ant. 49 - Na faie deitinada aoi debatei, não ienã objeto de apne- 
dação ou diicuaão quatquen pnopoita que veme iobne maténia eitnanha ao pno- 
ceiio em jutgamento.

Panãgnafa Ontco - 0 Cometheino que duejan fanmutan pnopoiição 
pentinente iobne o pnoceao em jutgamento, devenã f^aze-Lo pon ucnito, pana

Mariana
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04 pAevZ4to4 na alínea "g" do antigo 44 deite Regimento.

CAPITULO V

VAS QUESTÕES VE ÕRVEM

uma

da-

CAPÍTULO VI

VAS VOTAÇÕES

doi

.11HFES . R-82

Zn- 
dli- 

a

AaI. 53 - Eneennada a diicuiião de um pAoc.eiio,ieAã ate iubmetido 
ã votação do Conie-tho, iendo a dellbenação tomada poA maio Ala de votoi 
pAeientu, AUialvadoi 04 eaioi em que ie exija quoAum apeclal.

§79-0 panecen da Comiiião ienã votado em pnimelAo tugan.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 50 - Em quatquen momento dai ieiião, deide que não haja onadoA 
Ratando, qualquen Conielhelno podenã pedln a palavAa a £im de tevantan 
queiíão de ondem.

Ant. 51 - Queitão de ondem e aqueta atinente a dúvida iobne a 
tznpAetação date Regimento, ou Aetaclonada com o Eitatito ou com outnai 
poilçoei tegaii, na OAdem dada a diicuiião ou votação do aióunto iujeito 
delibenação do Comelho.

Ant. 52 - Aé queitõei de oAdem devem óen. ^onmuladaó em tenmoi 
ao& e pAeclioò, com citação doi dLipoiitlvoi cjuja obieAvãncla òe eon&lden.e In- 
ánlngldoi, óendo ela& Aeiolvldai eoncluilvamente pelo PAe&idente, cabendo Ae- 
euA&o ao ptenoAlo.

§ 1Ç - 0 pAazo lmpAoAn.ogãvel pana pAopoA uma que&tão de OAdem e de 
5 (cZnco) minutai na ^aóe de diócuóião, e de 3 (tnêi) mlnutoi na £at>e de vota
ção.

§ 29 - Não e ilclto Aenovan, embona em tenmoi dlveuoi, uma queitão 
de OAdem jã Ae& olvida peto PAeildente, nem ^atan peta oAdem ^oAa doi tenmoi do 
pAeòente Regimento, podendo o PAeildente eaiian a patavAa ao oAadoA em qual- 
quen deaai hlpÕte&ei.
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compu-

b)

de
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á/lí. 55 - Quatquea ConseZheiao podedã usaa da paJtavaa pana deetaaa- 
ção de voto, peto pftazo máximo de 5 (cinco) minutos, encaminhando, em seguida, 
o aesumo es coito à secnetaoia.

votas., 
estada

§ 2Ç - Em caso de não-apoovação do paoeces. da Comissão, vota-se em 
seguida o pas.eo.es constante do pedido de vista, quando este existia e, depois, 
se fios o caso, o pasteces. substitutivo apresentado em ptenãsio por 
conselheiro.

§ 3| - Havendo mais de um parecer substitutivo, estes sedão votados 
em ordem inversa ã da chegada dos mesmos ã Presidência.

Art. 54 - Nenhum Conselheiro presente podedã escusar-se de 
satvo nos casos em que se tratar de assunto de seu interesse, quando 
impedido de votar.

Parágrafo Cínico - Para efeito de quorum, o impedimento seda 
tado como voto em branco.

§39-0 Paesidente, nos casos de empate, tedã diaeito ao voto 
quatádade.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

K/it. 56 - As votações se ^adão petos seguintes paocessos:
a] simbotico;

nominat;
c) poa escautcnio secaeto.

§ 19 - A*> votações sedão feitas noamaJtmente peto paocesso simbÕti- 
co, satvo se aequenida e concedida a votação nominat, com apaovaçao do ptenã- 
aio.

§ 29 - As votações poa escautZnio secaeto sedão feitas sempae que 
se taataa de eteições paevistas no Estatuto da UFES, ou quando o Consetho as
sim o aesotveA, poa pnoposta de quatqueo. Consetheiao e apÕs apaovação da maio- 
oia.

pas.eo.es
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TTTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRTAS

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

peto

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÕR1AS

SALA DAS SESSÕES,

■

Ôh)'L ''7* * • - *
.73LUFES . R-82

de
o

Ant. 61—0 pmeiente Regimento Intenno entnanã em vigon «a data, 
ma apnovação peto Cometho de Emino e Pet>qutia, obedecido o que díápoe 
item II do antigo 25 do Eitatuto da UFES, ficando nevogadat, a& dtipoAiçõei em 
contnánio. / I

diaò, 
pneienteó

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ant. 57 - A ne^onma dute. Regimento òomente podenã. óen. apnavada pon. 
votação, no Pteiaónto, de no mZnimo 2/3 (do£ó tenço-í) do& pneientei.

Ant. 58 - Cabe ã Pn.eòidènci.a apneientan o eatendãnio AemeAtnat da^ 
iu&oet ondinãnijii pneviitai»

Ant. 59 - Oó caóoA omit,io& neàte Regimento òenão ne^otvidoó 
pienãnio do CEPq, no âmbito de óaa competência.

Ant. 60-0 Con&etho de Enóino e PeóquiAa tenã 30 (tninta) 
contadoi da data de apnovação deite Regimento, pana adaptan-ie ãt> 
nonmai.

9 DE ^UNkO DE 1987
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